
INDICAÇÃO 
 
 

Indicação ao Senhor Prefeito Municipal,
solicitando-lhe a pavimentação asfáltica e
a manutenção viária da Rua Maria José
Stein e das vias adjacentes do Morro da
Kibon, no Bairro Vista Alegre.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Indicamos à Mesa, na forma regimental, seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal
solicitando-lhe efetuar a pavimentação asfáltica e a manutenção viária da Rua Maria José
Stein e das vias adjacentes situadas no Morro da Kibon, Bairro Vista Alegre.
 
Justificamos a iniciativa, tendo em vista que as ruas do bairro estão em condições precárias,
sem asfalto, sinalização e calçamento, tornando o tráfego praticamente impossível.
 
A situação se agrava com o advento de fortes chuvas e ventanias, quando o bairro sofre
com os buracos que são formados pelo escoamento da água. Formam-se verdadeiras
crateras que impossibilitam os motoristas de trafegar com carros, bicicletas ou motocicletas,
e os cadeirantes de acessar suas moradias. Além disso, toda a água escorre pelas ruas
alagando o bairro.
 
Por outro lado, em tempos de estiagem, a poeira incomoda os moradores e a limpeza das
casas tem de ser feita com mais frequência. Ademais, o acúmulo da poeira advinda do solo
prejudica a saúde das pessoas acometidas por doenças respiratórias, como asma,
bronquite, rinite, sinusite, entre outras.
 
Nesse sentido, a intervenção do Poder Público é medida necessária e URGENTE, para
realizar a pavimentação e manutenção viária da Rua Maria José Stein e das vias adjacentes
que necessitam de várias melhorias, como calçamento, asfaltamento, sinalização, entre
outras
 
 
Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 21 de setembro de 2020.

 
 
 

Ver. Profª Bete Siraque 
VEREADORA
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